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VIII - planejar, coordenar e acompanhar as ações imple-
mentadas para atender os proponentes de projetos apresentados no
âmbito do PRONAC;

IX - elaborar e submeter às instâncias competentes os editais
dos processos seletivos dos programas e projetos incentivados; e

X - controlar, supervisionar e acompanhar a execução dos
convênios e de outros instrumentos de repasse de recursos aprovados
no âmbito da Secretaria.

Seção III

Dos Órgãos Descentralizados

Art. 25. Às Representações Regionais, em suas respectivas
abrangências territoriais administrativas, compete:

I - assistir ao Ministro de Estado e demais dirigentes do
Ministério na representação política e social;

II - subsidiar o Ministério na formulação e avaliação de suas
políticas, programas, projetos e ações;

III - subsidiar o Ministério na articulação com os órgãos da União,
Estados, Distrito Federal, Municípios e com organizações privadas;

IV - atender e orientar o público quanto aos serviços pres-
tados, programas, projetos e ações desenvolvidos pelo Ministério; e

V - prestar apoio logístico e operacional aos eventos rea-
lizados pelo Ministério.

Seção IV
Dos Órgãos Colegiados

Art. 26. Ao CNPC cabe exercer as competências estabe-
lecidas no Decreto no 5.520, de 24 de agosto de 2005.

Art. 27. À CNIC cabe exercer as competências estabelecidas
no Decreto no 5.761, de 27 de abril de 2006.

Art. 28. À CFNC cabe exercer as competências estabelecidas
no Decreto no 5.761, de 2006.

Art. 29. Ao CSC cabe exercer as competências estabelecidas
no Decreto no 4.858, de 13 de outubro de 2003.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Seção I
Do Secretário-Executivo

Art. 30. Ao Secretário-Executivo compete:

I - coordenar e supervisionar os órgãos integrantes da es-
trutura do Ministério;

II - submeter ao Ministro de Estado o plano plurianual e os
planos anuais do Ministério e entidades vinculadas;

III - supervisionar e avaliar a implementação dos projetos e
ações do Ministério;

IV - coordenar e supervisionar a articulação dos órgãos do
Ministério com os órgãos centrais dos sistemas afetos à área de
competência da Secretaria-Executiva; e

V - exercer outras funções que lhe forem atribuídas pelo
Ministro de Estado.

Seção II

Dos Secretários e dos demais Dirigentes

Art. 31. Aos Secretários compete planejar, dirigir, coordenar,
orientar, acompanhar e avaliar a execução das ações das atividades
que integram suas respectivas áreas e exercer outras atribuições que
lhes forem cometidas.

Art. 32. Ao Chefe de Gabinete do Ministro, ao Consultor
Jurídico, aos Diretores, ao Subsecretário e aos demais dirigentes com-
pete planejar, coordena e orientar a execução das ações das unidades
e exercer outras atribuições que lhe forem cometidas.

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO MINISTÉRIO DA CULTURA.

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO No DENOMINAÇÃO

NE
DAS/
FG

3 Assessor Especial 102.5
1 Assessor Especial de Controle

Interno
102.5

1 Assessor Técnico 102.3

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.5
1 Gerente de Projeto 101.4
3 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
3 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Apoio Adminis-
trativo

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Ouvidoria 1 Ouvidor 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Assessoria Parlamentar 1 Chefe de Assessoria 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Assessoria de Comunicação Social 1 Chefe de Assessoria 101.4
Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Cerimonial 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 2 Chefe 101.2

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA 1 Secretário-Executivo NE
1 Diretor de Programa 101.5
2 Assessor 102.4
5 Assessor Técnico 102.3
3 Assistente 102.2
4 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Espaço Cultural 1 Chefe 101.2

27 FG-1
17 FG-2
3 FG-3

SUBSECRETARIA DE PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E ADMINIS-
TRAÇÃO

1 Subsecretário 101.5

1 Gerente de Projeto 101.4
2 Assessor Técnico 102.3

Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Tecnologia de
Gestão e Inovação Institucional

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Planejamento
Setorial

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Orçamento, Fi-
nanças e Contabilidade

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Gestão de Pes-
soas

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2
Serviço 4 Chefe 101.1

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Recursos Logís-
ticos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Licitações e
Contratos

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Tecnologia da
Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Execução Orça-
mentária e Financeira

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2
Serviço 6 Chefe 101.1

DIRETORIA DE RELAÇÕES INTER-
NACIONAIS

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Integração e As-
suntos Multilaterais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Cooperação e
Assuntos Bilaterais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
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DIRETORIA DE DIREITOS INTE-
LECTUAIS

1 Diretor 101.5

1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Regulação em
Direitos Autorais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Difusão e de
Negociação em Direitos Autorais e de
Acesso à Cultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

DIRETORIA DE PROGRAMAS ES-
PECIAS DE INFRAESTRUTURA
C U LT U R A L

1 Diretor 101.5

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Gestão 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Infraestrutura
Cultural

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Direito da Cul-
tura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Assuntos Admi-
nistrativos e Judiciais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Convênios e
Editais de Seleção Pública

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

SECRETARIA DE POLÍTICAS
C U LT U R A I S

1 Secretário 101.6

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

DIRETORIA DE ESTUDOS E MONI-
TORAMENTO DE POLÍTICAS CUL-
TURAIS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Monitoramento
de Informações Culturais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Cultura Digital 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral do Plano Nacional
de Cultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO E CO-
MUNICAÇÃO PARA A CULTURA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Cultura e Educa-
ção

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Cultura e Comu-
nicação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

SECRETARIA DA CIDADANIA E
DA DIVERSIDADE CULTURAL

1 Secretário 101.6

1 Assessor 102.4
1 Assessor Técnico 102.3

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 3 Chefe 101.1

DIRETORIA DA CIDADANIA E DA
DIVERSIDADE CULTURAL

1 Diretor 101.5

1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação-Geral de Programas e
Projetos Culturais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Cooperação, Ar-
ticulação e Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Acompanhamen-
to e Fiscalização

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL 1 Secretário 101.6

Gabinete 1 Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1
1 Assessor Técnico 102.3

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

DIRETORIA DE GESTÃO DE POLÍ-
TICAS AUDIOVISUAIS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Desenvolvimento
Sustentável do Audiovisual

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação-Geral de Incentivo e Fo-
mento às Atividades Audiovisuais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação 5 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Inovação, Con-
vergência e Plataformas Audiovisuais

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Centro Técnico do Audiovisual 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 6 Chefe 101.2

2 FG-1
2 FG-2

Cinemateca Brasileira 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 4 Coordenador 101.3

SECRETARIA DE ECONOMIA
C R I AT I VA

1 Secretário 101.6

1 Assistente Técnico 102.1

Gabinete 1 Chefe 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2

DIRETORIA DE DESENVOLVIMEN-
TO E MONITORAMENTO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Ações Estrutu-
rantes

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Desenvolvimento
de Projetos Integrados

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 2 Chefe 101.2

DIRETORIA DE EMPREENDEDO-
RISMO, GESTÃO E INOVAÇÃO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Ações Empreen-
dedoras

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Promoção e Di-
fusão

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO
INSTITUCIONAL

1 Secretário 101.6

Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3

DIRETORIA DO SISTEMA NACIO-
NAL DE CULTURA E PROGRAMAS
INTEGRADOS

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Instrumentos de
Gestão do Sistema Nacional de Cultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Institucionaliza-
ção e Monitoramento do Sistema Na-
cional de Cultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
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Coordenador-Geral de Articulação In-
tersetorial, Relações Federativas e Mo-
bilização Social

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

Coordenação-Geral de Instâncias de
Articulação, Pactuação e Deliberação
do Sistema Nacional de Cultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

SECRETARIA DE FOMENTO E
INCENTIVO À CULTURA

1 Secretário 101.6

1 Assistente Técnico 102.1
Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

DIRETORIA DE INCENTIVO À
C U LT U R A

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Análise de Pro-
jetos de Incentivos Fiscais

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Acompanhamen-
to e Avaliação

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação 4 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Prestação de
Contas

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 4 Chefe 101.2

DIRETORIA DE GESTÃO DE ME-
CANISMOS DE FOMENTO

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Projetos Apoia-
dos pelo Fundo Nacional de Cultura

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 5 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Desenvolvimen-
to, Controle e Avaliação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2

Coordenação-Geral de Normatização e
Orientação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

REPRESENTAÇÃO REGIONAL
Tipo "A" 3 Chefe 101.4
Tipo "B" 5 Chefe 101.3
Divisão 16 Chefe 101.2
Serviço 15 Chefe 101.1

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO MINISTÉRIO DA CULTURA.

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

Q U A N T. VALOR TOTAL Q U A N T. VALOR TOTAL
NE 5,40 1 5,40 1 5,40

DAS 101.6 5,28 6 31,68 6 31,68
DAS 101.5 4,25 16 68,00 16 68,00
DAS 101.4 3,23 61 197,03 61 197,03
DAS 101.3 1,91 120 229,20 120 229,20
DAS 101.2 1,27 92 11 6 , 8 4 109 138,43
DAS 101.1 1,00 32 32,00 47 47,00

DAS 102.5 4,25 5 21,25 4 17,00
DAS 102.4 3,23 5 16,15 3 9,69
DAS 102.3 1,91 18 34,38 14 26,74
DAS 102.2 1,27 23 29,21 6 7,62
DAS 102.1 1,00 28 28 13 13,00

Subtotal 1 407 809,14 400 790,79
FG-1 0,20 29 5,80 29 5,80
FG-2 0,15 19 2,85 19 2,85
FG-3 0,12 3 0,36 3 0,36

Subtotal 2 51 9,01 51 9,01
Total (1+2) 458 818,15 451 799,80

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO
DO MINC P/ A
SEGEP/MP (A)

DA SEGEP/MP P/ O
MINC (B)

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL
DAS 101.2 1,27 - - 17 21,59
DAS 101.1 1,00 - - 15 15

DAS 102.5 4,25 1 4,25 - -
DAS 102.4 3,23 2 6,46 - -
DAS 102.3 1,91 4 7,64 - -
DAS 102.2 1,27 17 21,59 - -
DAS 102.1 1,00 15 15 - -

Total 1 + 2 39 54,94 32 36,59
Saldo Remanejamento (b-a) -7 -18,35

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 230, de 31 de maio de 2012. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do o relatório de avaliação do cumprimento da meta de
superávit primário.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 31 de maio de 2012

Entidade: AR SEGRASE
CNPJ:13.085.519/0001-61
Processo Nº: 00100.000150/2012-37

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 80/85) RECEBO a solicitação de creden-
ciamento da Autoridade de Registro SEGRASE, operacionalmente
vinculada à AC IMPRENSA OFICIAL DE SP, com fulcro no item
2.2.2.1.2 do DOC ICP 03, versão 4.5, de 06 de dezembro de 2011.
Encaminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e
Normalização.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

Presidência da República
.

S E C R E TA R I A - G E R A L

PORTARIA CONJUNTA No- 28, DE 31 DE MAIO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA-
GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E A MINISTRA
DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhes confere o art. 87, pa-
rágrafo único, incisos I e II, da Constituição, e tendo em vista o
disposto do §1º, do art. 3º da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,
e no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 7442, de 17 de fevereiro
de 2011, resolvem:

Art. 1º O Comitê de Gestão de Tecnologia da Informação da
Presidência da República - CGTI/PR, instituído no âmbito da Casa
Civil por meio da Portaria nº 311, de 2 de julho de 2009, fica
transferido ao âmbito da Secretaria-Geral da Presidência da Repú-
blica, com o objetivo de aprimorar os serviços relacionados à tec-
nologia da informação desenvolvidos na Presidência da República.

Art. 2º Compete ao CGTI/PR:

I - Encaminhar à Diretoria de Tecnologia da Informação da
Secretaria de Administração da Secretaria-Geral da Presidência da
República:

a) propostas de políticas, normas e diretrizes que assegurem
o alinhamento das ações ligadas à tecnologia da informação à missão
institucional da Presidência da República;

b) propostas para a elaboração do Plano Diretor de tec-
nologia da Informação, com os respectivos cronogramas;

c) proposta de estratégias de acompanhamento, avaliação e
fiscalização dos investimentos em tecnologia da informação e de
mecanismos para a implementação de prioridades em demandas glo-
bais de informática;

II - acompanhar, periodicamente e de acordo com as di-
retrizes governamentais estabelecidas na área de tecnologia da in-
formação, o cumprimento das diretrizes, das estratégias e dos ob-
jetivos definidos no Plano Diretor de Tecnologia da Informação; e

III - elaborar, alterar e aprovar seu Regimento Interno, de
forma a definir os procedimentos para o seu funcionamento.

Art. 3º O CGTI/PR será composto por um representante,
titular e suplente, dos órgãos ou unidades administrativas da Pre-
sidência da República, a seguir indicados:

I - Secretaria-Geral;

II - Casa Civil;

III - Secretaria de Relações Institucionais;

IV - Secretaria de Comunicação Social;

V - Gabinete Pessoal do Presidente da República;

VI - Gabinete de Segurança Institucional;

VII - Secretaria de Assuntos Estratégicos;

VIII - Secretaria de Políticas para as Mulheres;

IX - Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial;

X - Secretaria de Portos;

XI - Secretaria de Aviação Civil; e

XII - Secretaria de Administração da Secretaria-Geral, que o
coordenará; e

XIII - Vice-Presidência da República.

§ 1º Os representantes titulares, e seus respectivos suplentes,
serão indicados pelos dirigentes dos órgãos ou unidades adminis-
trativas representadas, e designados pelo Coordenador do CGTI/PR.
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